
ESTADO DE SERGIPE
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DO MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 2025.007.001

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO n.º 01/2025

O Município de Estância do Estado de Sergipe, por meio do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ
n.º 11.816.665/0001-94, torna público que realizará licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com
critério de julgamento MENOR PREÇO – POR ITEM, nos termos da Lei n.º 14.133/2021 e demais legislação aplicável e,
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste edital.

 ÓRGÃO LICITANTE: Fundo Municipal de Saúde

 DATA DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 04/02/2025 às 09h00min (nove horas)

 LOCAL DA SESSÃO: www.licitanet.com.br  

 MODO DE DISPUTA: ABERTO

 TEMPO DA DISPUTA: a etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de
duração da sessão pública.

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é  Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de Coleta,
Transporte, Descaracterização e Disposição final de resíduos produzidos do Grupo A (A1 e A4), B e E, produzidos
pelas  Unidades  de  Saúde  pertencentes  a  Secretaria  Municipal  da  Saúde  de  Estância/SE,  conforme  condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em Único Item.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que atuem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, que
atendam a todas as exigências, inclusive quanto a documentação, fixadas neste Edital e seus anexos e que estiverem
devidamente credenciados no site www.licitanet.com.br  ;  
2.2.  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no
item  anterior  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,
imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão  logo  identifique  incorreção  ou  aqueles  se  tornem
desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
2.5. Para o Item 01 participarão todos os tipos de empresas.
2.6.  Será  concedido  tratamento  favorecido  para  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  e  para  o
microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

2.7. Não poderão disputar esta licitação:
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a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;
d) pessoa  física  ou jurídica  que se  encontre,  ao  tempo da  licitação,  impossibilitada  de  participar  da  licitação  em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
e) aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;
f) empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da  Lei  nº  6.404,  de  15  de  dezembro  de  1976,
concorrendo entre si;
g) pessoa  física  ou  jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à  divulgação  do  edital,  tenha  sido  condenada
judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
h) agente público do órgão ou entidade licitante;
i) pessoas jurídicas reunidas em consórcio, visto que a finalidade do consórcio público é a união de pessoa jurídica com
vistas a satisfação do interesse coletivo, o que não se aplica nos autos por se tratar de serviço comum e de livre
concorrência de mercado, com o objetivo de lucro pelo particular;
j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
k) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da
Lei n.º 14.133, de 2021.
2.8. O impedimento de que trata o item “2.7 – d” será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do licitante.
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os
itens “2.7 – b” e “2.7 – c” poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.11.  O disposto nos itens “2.7 – b” e  “2.7 – c” não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto
executivo, nos demais regimes de execução.
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência
oficial  de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
2.13. A vedação de que trata o item “2.7 – h” estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
3.1. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerão na plataforma LICITANET por
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meio de chave de acesso e senha.
3.1.1. Na presente licitação,  a fase  de habilitação sucederá as  fases de apresentação de propostas  e lances e  de
julgamento;

3.2. DA PROPOSTA:
3.2.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o
critério de julgamento adotado neste Edital,  até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
observando as disposições constantes no Item 4 deste Edital;

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada
compreende a  integralidade dos  custos  operacionais,  encargos  previdenciários,  tributários,  comerciais  e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços, bem como para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo;
b) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico/SRP, foi  elaborada de maneira independente, e o
conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.
c) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
d) não possui,  em  sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando trabalho  degradante  ou  forçado,  observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
e) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para
aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas;
f) inexistem fatos  impeditivos  para  sua habilitação no certame,  ciente  da obrigatoriedade de declarar  ocorrências
posteriores;
g) cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei
14.133/2021.
h) cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º
14.133, de 2021.;
3.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às sanções
previstas no edital e Legislações vigentes;
3.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema;
3.6.  Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
3.7.  Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
3.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou
o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
3.8.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
3.8.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de
que trata o subitem acima.
3.9.  O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,
sendo vedado:
3.9.1.  Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por
menor preço; e
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3.10. O valor final mínimo, parametrizado na forma do item 3.8 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e
para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos
de controle externo e interno.

3.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante
o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
3.12.  O  licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema  qualquer  acontecimento  que  possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

3.13. DA HABILITAÇÃO:
3.13.1.  Os documentos  de habilitação exigidos  no edital  serão encaminhados  apenas  pelo  licitante  vencedor,  nos
termos do art. 63, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, observando as disposições constantes no Item 7 deste Edital.
3.14. O licitante vencedor deverá enviar no sistema os documentos de habilitação no  prazo máximo de    2 (DUAS)  
HORAS  ,   após a solicitação do pregoeiro, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
3.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
3.16. Os  documentos  que  compõem  a  proposta  e  a  habilitação  do  licitante  melhor  classificado  somente  serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances e o envio
dos documentos respectivamente.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

a) valor.... (unitário) do item;
b) Marca (quando couber);
c) Fabricante (quando couber);
d) Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais (Incluso despesas com translado ida e volta,
bem como alimentação), encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto.  Todos  os  materiais/serviços que porventura venham a recair  tais
obrigações. 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
4.5. Se  o  regime tributário  da  empresa  implicar  o  recolhimento  de  tributos  em  percentuais  variáveis,  a  cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
4.6. Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no  pagamento  serão  retidos  na  fonte  os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7.  A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das  disposições  nelas  contidas,  em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas
federais, quando participarem de licitações públicas;
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4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado
deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.
4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a
responsabilização  pelos  Órgãos  de  Controle  e,  após  o  devido  processo  legal,  gerar  as  seguintes  consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso
IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. Os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  ou  os  documentos  de  habilitação,  quando  for  o  caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por
todos os participantes.
5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito
na fase de aceitação.
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de
lances.
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
5.5. Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances  exclusivamente  por  meio  de  sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.
5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo de
real).
5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
5.12. Caso  seja  adotado  para  o  envio  de  lances  no  pregão  eletrônico  o  modo de  disputa  “aberto”,  os  licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
5.12.1. A  etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  de  dez  minutos  e,  após  isso,  será  prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.
5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de  prorrogação,  inclusive  no  caso  de  lances
intermediários.
5.12.3. Não  havendo  novos  lances  na  forma  estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessão  pública  encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo
menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta,
para a definição das demais colocações.
5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
5.13. Após o término dos prazos estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  o sistema ordenará e divulgará  os  lances
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segundo a ordem crescente de valores.
5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar. 
5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro,  no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da Lei  Complementar nº 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.
5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.
5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem  nos  intervalos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  será  realizado  sorteio  entre  elas  para  que  se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do
modo de disputa aberto e fechado.
5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art  . 60 da  
Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

a) disputa  final,  hipótese  em  que  os  licitantes  empatados  poderão  apresentar  nova  proposta  em  ato  contínuo à
classificação;
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes,  para a qual deverão preferencialmente ser utilizados
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme
regulamento;
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

5.20.2.Persistindo  o  empate,  será  assegurada  preferência,  sucessivamente,  aos  bens  e  serviços  produzidos  ou
prestados por:

a) empresas estabelecidas no território do Estado de Sergipe;
b) empresas brasileiras;
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c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.20.3. Após utilização dos critérios acima para o desempate, se o empate permanecer o pregoeiro fará sorteio entre
os licitantes em situação de empate.
5.21. Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  na  hipótese  da  proposta  do  primeiro  colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
5.21.1. A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  licitantes,  segundo  a  ordem  de  classificação  inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
5.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de  2 (duas) horas, envie a proposta
adequada  ao  último  lance  ofertado  após  a  negociação  realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
5.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo
licitante, antes de findo o prazo.
5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1.  Encerrada  a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação
correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame
ou  a  futura  contratação, mediante  a  Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  Tribunal  de  Contas  da  União
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/  )  ;
6.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido
às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.5.1 e 3.3 - “h” deste edital.
6.4. Verificadas  as  condições  de  participação  e  de  utilização  do  tratamento  favorecido,  o  pregoeiro  examinará  a
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES
nº 73, de 30 de setembro de 2022.

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

a) contiver vícios insanáveis;
b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

6.6. No  caso  de  bens  e  serviços  em  geral,  é  indício  de  inexequibilidade  das  propostas  valores  inferiores  a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
6.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o  caput,  só será considerada após diligência do pregoeiro, que
comprove:
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
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6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço,  ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
6.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro
lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá
ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
6.9.1. O ajuste  de que trata  este  dispositivo se  limita  a  sanar  erros  ou falhas  que não alterem a substância  das
propostas;
6.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA
7.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial  da
respectiva sede;
7.2.2. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja
aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio  eletrônico  https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor; 
7.2.3. Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou  sociedade  identificada  como  empresa
individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhada  de  documento
comprobatório de seus administradores;
7.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,  publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução  Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.
7.2.5. Sociedade simples:  inscrição do ato constitutivo no Registro Civil  de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
7.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
7.2.7. Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da  consolidação
respectiva.

7.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
7.3.2. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  certidão  expedida
conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais  e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
7.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
7.3.4. Prova de inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do Trabalho,  mediante  a  apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
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7.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda  Estadual  e  Municipal do domicílio  ou sede do fornecedor,  relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
7.3.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal  condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
7.3.7. O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os  benefícios  do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

7.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate
de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa
Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;
7.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – Lei nº 14.133, de 2021, art. 69,
caput, inciso II);
7.4.3.  De acordo com Recomendação nº  001,  de  12 de Janeiro de  2018,  expedida pela Controladoria Geral  do
Município, fica dispensado a apresentação do balanço patrimonial na forma da Lei, visto que a ordem do presente
certame fica abaixo de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais);

7.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
7.5.1.  Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior  com o  objeto desta  contratação,  ou com o  item  pertinente,  por  meio da  apresentação de certidões  ou
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso.
7.5.2. Licença ou autorização ambiental para coleta e transporte de resíduos de serviços em saúde dentro do Estado
do Sergipe.
7.5.3. Licença do órgão ambiental competente do Estado ou Município onde ocorrerá a destinação final dos resíduos
de serviços em saúde;
7.5.4.  Apresentar  declaração de que possui equipamentos e maquinários necessários para a perfeita execução dos
serviços de coleta e transporte de resíduos, objeto deste certame;
7.5.5. Plano De Contingência em caso de interrupção do processo de coleta até a disposição final do resíduo;
7.5.6. Declaração da licitante que atende os requisitos elencados na resolução CONAMA 358 e ANVISA 306, referente
ao objeto deste certame;
7.5.7. Certificado de Licença Sanitária da sede da empresa licitante;
7.5.8. Indicação da usina/unidade de tratamento licenciada que será responsável pela destinação final dos resíduos. 
7.5.9. Caso  a  licitante  não  disponha  de  usina/unidade  própria,  deverá  ser  apresentado  documento  formal  de
compromisso para o tratamento do lixo.

7.6. Disposições gerais sobre habilitação
7.6.1.  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.
7.6.2. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
7.6.3. Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  fornecedor  matriz  e  filial  com  diferenças  de  números  de  documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
7.6.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou sob a forma
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de autenticação eletrônica digital, a fim de que seja comprovada a veracidade desses com maior celeridade;
7.6.5. Será verificado se o licitante declarou que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
7.6.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz,
previstas em lei e em outras normas específicas.
7.6.7. O  licitante  deverá  apresentar,  sob  pena  de  desclassificação,  declaração  de  que  suas  propostas  econômicas
compreendem a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta, vigentes na data de entrega das propostas.
7.6.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui
meio legal de prova, para fins de habilitação.
7.6.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):
7.6.9.1. Complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já  apresentados  pelos  licitantes  e  desde  que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
7.6.9.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
7.6.10. Na  hipótese  de  o  licitante  não  atender  às  exigências  para  habilitação,  o  pregoeiro  examinará  a  proposta
subsequente e assim sucessivamente,  na ordem de classificação,  até a apuração de uma proposta que atenda ao
presente edital, observado o prazo de envio conforme solicitação do Pregoeiro.
7.6.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8. DOS RECURSOS
8.1.  A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do
licitante:
8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
8.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação;
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
8.5.  O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual  poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados
da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha
decisão final da autoridade competente. 
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Sala do Setor de Licitações e
Contratos, localizada na Praça Barão do Rio Branco, n.º 76, Centro, Estância/SE.

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
9.1.Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
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9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido
solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
9.1.2. Salvo em decorrência  de fato superveniente devidamente justificado,  não mantiver  a proposta  em especial
quando:
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d) deixar de apresentar amostra;
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
9.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta;
9.1.4. Recusar-se,  sem justificativa,  a  assinar  o  contrato ou  a  ata  de registro  de preço,  ou a  aceitar  ou  retirar  o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
9.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação;
9.1.6. Fraudar a licitação;
9.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
9.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
9.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013  .  
9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
9.2.1. Advertência; 
9.2.2. Multa;
9.2.3. Impedimento de licitar e contratar e
9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
9.3.2. As peculiaridades do caso concreto
9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes
9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública
9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.
9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no
prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2, 9.1.3 e 9.1.4, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato
licitado.
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens  9.1.5, 9.1.6, 9.1.7, 9.1.8 e  9.1.9, a multa será de 15% a 30% do valor do
contrato licitado.
9.5. As  sanções  de  advertência,  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.
9.7. A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao  responsável  em  decorrência  das  infrações
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administrativas relacionadas nos itens  9.1.1, 9.1.2, 9.1.3 e 9.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
9.8. Poderá  ser  aplicada  ao  responsável  a  sanção  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens  9.1.5, 9.1.6, 9.1.7, 9.1.8 e  9.1.9, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2, 9.1.3 e 9.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que
a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no  art. 156, §5º, da Lei n.º
14.133/2021.
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar
o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  descrita  no  item  9.1.4,  caracterizará  o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento
de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
9.13. O  recurso  e  o  pedido  de  reconsideração  terão  efeito  suspensivo  do  ato  ou  da  decisão  recorrida  até  que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
dos danos causados.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de
2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de
até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,  exclusivamente pelo
sistema Licitanet, através do site: www.licitanet.com.br.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
10.4.1.  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de
contratação, nos autos do processo de licitação.
10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

11. DA FORMALIZAÇÃO CONTRATUAL
11.1. As regras referentes a Contratação são as que constam do termo de Referência e da Minuta do Contrato.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
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marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil  subsequente,  no  mesmo  horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação. 
12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.
12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
12.9. Em caso de divergência  entre  disposições  deste  Edital  e  de seus  anexos  ou demais  peças  que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.
12.10.  O Edital  e seus anexos  estão disponíveis,  na íntegra,  no Portal  Nacional  de Contratações Públicas (PNCP) e
endereço eletrônico www.estancia.se.gov.br.
12.10.1. Após  a  homologação  do  processo  licitatório,  serão  disponibilizados  no  Portal  Nacional  de  Contratações
Públicas (PNCP) e, se o órgão ou entidade responsável pela licitação entender cabível, também no sítio oficial deste
Município,  os  documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital  e  seus
anexos.
12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

a) ANEXO I – Termo de Referência
b) ANEXO II – Modelo da Proposta de Preços
c) ANEXO III – Modelo da Planilha de Custos
d) ANEXO IV – Minuta do Termo de Contrato
e) ANEXO V – Modelo da Ordem de Serviço
f) ANEXO VI – Relação das Unidades
g) ANEXO VII – Cronograma Semanal de Coleta
h) ANEXO VIII – Modelo da Planilha de Medição da Coleta
i) ANEXO IX – Modelo de Declaração de Vistoria Técnica

Estância/SE, 20 de janeiro de 2025.

ANDREZA PEREIRA FEITOSA SANTIAGO
Diretora de Departamento

Portaria n.º 008/2025

 EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2025 – SRP – Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de Coleta, Transporte, Descaracterização e Disposição final
de resíduos produzidos do Grupo A (A1 e A4), B e E, produzidos pelas Unidades de Saúde pertencentes a Secretaria Municipal da Saúde de Estância/SE –

 SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  -  PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, Nº. 76. CENTRO. CEP: 49.200-000. ESTÂNCIA/SE.
PÁGINA     N.º   13/40

mailto:cpl.estancia@hotmail.com
http://www.estancia.se.gov.br/
mailto:cpl.estancia@hotmail.com


ESTADO DE SERGIPE
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DO MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 2025.007.001

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2024

FONTE: Fundo Municipal de Saúde

1. DO OBJETO
1.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA,
TRANSPORTE, TRATAMENTO, DESCARACTERIZAÇÃO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DO GRUPO A (A1 e A4), B e E,
PRODUZIDOS PELAS UNIDADES DE SAÚDE PERTENCENTES A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE ESTÂNCIA/SE,
atendendo a solicitação da Coordenação da Odontologia/Atenção Básica de Saúde de Estância.

1.1.1. ITEM DESTINADO A TODOS OS TIPOS DE EMPRESAS.

ITEM 01

ITEM PRODUTO/SERVIÇO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD.
VLR UNIT.

MÉDIO

01

SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, DESCARACTERIZAÇÃO E DISPOSIÇÃO FI -
NAL  DE RESÍDUOS DO GRUPO A (A1 e A4), B e E, PRODUZIDOS PELAS UNI -
DADES  DE  SAÚDE PERTENCENTES A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DA  SAÚDE DE
ESTÂNCIA/SE

kg 13.200 R$ 23,12

1.1.2. O valor unitário máximo aceito para o Item 01 é de  R$ 23,12 (Vinte e três reais e doze centavos). A disputa
ocorrerá pelo valor unitário do Item.

1.2. ESPECIFICAÇÕES

1.2.1. RESÍDUOS A1:

a) Culturas e estoques de microrganismos; resíduos de fabricação de produtos biológicos, exceto os hemoderivados;

b) Descarte  de  vacinas  de  microrganismos  vivos  ou  atenuados;  meios  de  cultura  e  instrumentais  utilizados  para
transferência, inoculação ou mistura de culturas;

c) Resíduos de laboratórios de manipulação genética – Resíduos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou
animais,  com suspeita  ou  certeza  de contaminação  biológica  por  agentes,  classe  de  risco 4,  microrganismos com
relevância  epidemiológica  e  risco  de  disseminação  ou  causador  de  doença  emergente  que  se  torne
epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido.

d) Bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes rejeitadas por contaminação ou por má conservação,
ou com prazo de validade vencido, e aquelas oriundas de coleta incompleta.

e) Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos corpóreos, recipientes e materiais resultantes do
processo de assistência à saúde, contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre.

1.2.2. RESÍDUOS A4:
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a) Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando descartados;

b) Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo fezes, urina e secreções, provenientes de pacientes;

c) Peças anatômicas (órgãos e tecidos) e outros resíduos provenientes de procedimentos cirúrgicos ou de estudos
anatomopatológicos ou de confirmação diagnóstica;

d) Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de animais não submetidos a processos de
experimentação com inoculação de micro-organismos, bem como suas forrações.

1.2.3. RESÍDUOS B:

a)  Substâncias  químicas que podem apresentar  risco à saúde pública ou ao meio ambiente,  dependendo de suas
características de inflamabilidade, corrosividade, reatividade e toxicidade;

b) Produtos  hormonais  e  produtos  antimicrobianos;  citostáticos,  antineoplásicos;  imunossupressores;  digitálicos;
imunomoduladores, antirretrovirais, quando descartados por serviços de saúde, farmácias, drogarias e distribuidores
de medicamentos ou apreendidos e os resíduos e insumos farmacêuticos dos medicamentos controlados pela Portaria
MS 344/98 e suas atualizações.

1.2.4. RESÍDUOS E:

a)  Materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro,
brocas, limas endodônticas, pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas; tubos capilares; micropipetas; lâminas e
lamínulas; espátulas; e todos os utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea e
placas de Petri) e outros similares.

1.3. Os Itens objeto da presente licitação são classificados como bens e serviços comuns, pois possuem especificações
usuais de mercado e padrões de qualidade definidas em edital, conforme estabelece o inciso XIII do art. 6° da Lei
Federal n.º 14.133/2021.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de
Preço, sendo admitida sua prorrogação por igual período.

1.5. O instrumento contratual a ser celebrado oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

1.6. O fornecimento dos itens acima descritos será parcelado, nos prazos e nos locais de entrega descritos neste Termo
de Referência.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO
2.1. A contratação em tela justifica-se diante da necessidade da contratação de empresa especializada na prestação do
serviço  de  coleta,  transporte,  armazenamento,  tratamento  e  destinação  final  dos  resíduos  de  saúde,  evitando  a
presença de materiais biológicos, produtos químicos perigosos e perfuro cortantes nas Unidades de Saúde e do CEO –
Centro  de  Especialidades  Odontológicas  do  Município  de  Estância/SE,  garantindo  o  pleno  funcionamento  das
instalações sem resíduos oriundos que podem apresentar risco a saúde pública e aos prestadores dos serviços de
assistência médica, odontológica, laboratorial e farmacêutica. A contratação de uma empresa específica para este fim
se faz necessário uma vez que qualquer destes materiais são fontes potenciais de contaminação se descartados de
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maneira incorreta no meio ambiente.

Em suma, é obrigação do Estado garantir a segurança e a saúde da população por meio da prestação de serviços
de saúde de qualidade e da gestão adequada dos resíduos gerados por esses serviços, respeitando as diretrizes e
requisitos  técnicos  para  o  gerenciamento  destes,  além  das  normativas  ambientais  específicas  estabelecidas  pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária para o manejo adequado desses resíduos.

 O artigo 196 da Constituição Federal de 1988 estabelece a saúde como um direito de todos e dever do Estado,
garantindo ações e serviços públicos de saúde que visem à promoção, proteção e recuperação da saúde da população.
Nesse contexto, a gestão adequada dos resíduos de serviços de saúde é essencial para proteger a saúde pública e
cumprir  com  essa  responsabilidade  constitucional.  Desta  forma,  as  unidades  de  saúde  do  município  de  Estância
apresentam a necessidade de Serviços de Coleta, Transporte, Tratamento e Destinação Final dos Resíduos produzidos
nas unidades de Saúde  (Grupos A, B e E). 

2.2. A contratação está planejada e prevista no PCA – Plano de Contratação Anual 2025 da SMS. Consta previsto no PCA os
itens  presentes  neste  processo https://www.estancia.se.gov.br/Handler.ashx?f=f&query=f7b7d23f-5049-48d3-bc7b-
59ae674fa1da.pdff,  contemplando assim a aquisição de identificação visual, alinhando-se ao planejamento do Fundo
Municipal de Saúde, consoante inciso II do § 1° do art. 18 da Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações. 

3.  DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
3.1.  A contratação de empresa especializada na prestação do serviço de coleta, transporte, tratamento e destinação
final  ambientalmente  adequada  de  resíduos  é  alternativa  mais  viável  e  que  melhor  supri  as  necessidades  desta
secretaria por meio de pregão eletrônico. Para atender as necessidades deve-se observar as disposições contidas no
termo de referência, nos normativos federais que versem sobre o objeto, bem como as normas sobre o assunto pela
ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária).

3.2. A escolha adequada para realizar a contratação dos serviços foi Pregão Eletrônico, com base no disposto no art. 6º
da Lei14.133, de 2021.

3.3.  A  melhor  solução  encontrada,  foi  a  contratação  de  empresa  de  serviço  de  coleta,  transporte,  tratamento  e
destinação final dos resíduos, pois, mostra-se mais adequada e econômica.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. São requisitos de contratação:

4.1.1. Os serviços serão executados de acordo com as normas da legislação atual da  ANVISA (Agência Nacional de
Vigilância  Sanitária),  CONAMA (Conselho  Nacional  de  Meio  Ambiente),  ABNT (Associação  Brasileira  de  Normas
Técnicas) e ANTT (Agência Nacional de Transporte Terrestre).

4.1.2. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional com o VALOR UNITÁRIO dos serviços.

4.2. O  objeto  a  ser  contratado  enquadra-se  na  categoria  de  bens  e  serviços  comuns,  por  possuir  padrões  de
desempenho  e  características  gerais  e  específicas,  usualmente,  encontradas  no  mercado.  (Art.  6,  XLI  da  Lei
14.133/2021).

4.3. À vista disso, a processo será realizada na modalidade de Pregão Eletrônico.

 EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2025 – SRP – Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de Coleta, Transporte, Descaracterização e Disposição final
de resíduos produzidos do Grupo A (A1 e A4), B e E, produzidos pelas Unidades de Saúde pertencentes a Secretaria Municipal da Saúde de Estância/SE –

 SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  -  PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, Nº. 76. CENTRO. CEP: 49.200-000. ESTÂNCIA/SE.
PÁGINA     N.º   16/40

mailto:cpl.estancia@hotmail.com
https://www.estancia.se.gov.br/Handler.ashx?f=f&query=f7b7d23f-5049-48d3-bc7b-59ae674fa1da.pdff
https://www.estancia.se.gov.br/Handler.ashx?f=f&query=f7b7d23f-5049-48d3-bc7b-59ae674fa1da.pdff
mailto:cpl.estancia@hotmail.com


ESTADO DE SERGIPE
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DO MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 2025.007.001

4.4. Habilitação jurídica: ato constitutivo (art. 66 da Lei 14.133/2021).

4.5. Habilitação fiscal e Trabalhista: (Art. 68, da Lei 14.133/2021).

4.6. Habilitação econômico-financeira: (Art. 69, II, da Lei 14.133/2021).

4.7. Qualificação técnica:
a) Licença ou autorização ambiental para coleta e transporte de resíduos de serviços em saúde  dentro do Estado do
Sergipe. 
b) Licença do órgão ambiental competente do Estado ou Município onde ocorrerá a destinação final dos resíduos de
serviços em saúde;
c)  Apresentar  declaração  de  que  possui  equipamentos  e  maquinários necessários  para  a  perfeita  execução  dos
serviços de coleta e transporte de resíduos, objeto deste certame;
d) Plano De Contingência em caso de interrupção do processo de coleta até a disposição final do resíduo; 
e) Declaração da licitante que atende os requisitos elencados na resolução CONAMA 358 e ANVISA 306, referente ao
objeto deste certame;
f) Certificado de Licença Sanitária da sede da empresa licitante;
g) Indicação da usina/unidade de tratamento licenciada que será responsável pela destinação final dos resíduos. 
h) Caso a licitante não disponha de usina/unidade própria, deverá ser apresentado documento formal de compromisso
para o tratamento do lixo.

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. DOS PROCEDIMENTOS DE COLETA, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL

5.1.1. DOS PROCEDIMENTOS DA COLETA

5.1.1.1. Ao chegar às unidades geradoras de resíduo, o colaborador responsável da CONTRATADA deverá:

a) Estacionar o veículo coletor em local próximo do abrigo para resíduos;

b) Acionar o responsável técnico da CONTRATANTE para acompanhá-lo;

c) Efetuar a pesagem e recolhimento dos resíduos já segregados na unidade;

d)  Inserir o valor obtido em uma planilha de controle da coleta de resíduos de serviços de saúde, conforme modelo
constante no Anexo VIII;

e) A coleta deverá ser realizada na presença dos profissionais de ambas as partes, sob pena da não aceitação por parte
da CONTRATANTE da referida coleta;

f)  Conforme RDC Nº 306, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2004/ANVISA, os resíduos sólidos devem ser acondicionados em
saco,  disponibilizados  pela  CONTRATADA,  constituído de material  resistente  a  ruptura  e  vazamento,  impermeável,
baseado na NBR 9191/2000 da ABNT, respeitados os limites de peso de cada saco, sendo proibido o seu esvaziamento
ou reaproveitamento. Os sacos devem estar contidos em recipientes, também disponibilizados pela CONTRATADA, de
material  lavável,  resistente  à  punctura,  ruptura  e  vazamento,  com  cantos  arredondados  e  ser  resistentes  ao
tombamento.  Os  recipientes  adequados  para  armazenagem  dos  resíduos,  tipo  bombonas  de  coleta,  devem  estar
devidamente identificada conforme tipo de resíduo, objeto deste processo. Após o recolhimento a CONTRATADA deve
repor  as  mesmas  vazias  e  limpas(bombonas),  sendo  responsável  pela  sua  manutenção,  conservação  e
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descontaminação, incluindo o veículo de transporte dos resíduos.

5.1.2. DOS PROCEDIMENTOS DO TRATAMENTO

a)  Os resíduos de serviço de saúde devem ser submetidos a tratamento específico e encaminhados para destinação
final adequada, em acordo com a legislação e normas técnicas vigentes.

b)  Os  resíduos  potencialmente  infectantes  do  grupo  A,  com  subgrupos  A1  e  A4  e  perfurocortantes  do  grupo E,
conforme RDC 306/2004 da ANVISA.

c) Apresentar certificação de tratamento e disposição final de resíduos potencialmente infectantes e perfurocortantes.

d) Apresentar laudo de inativação microbiana nível III. O processo ou sistema de tratamento dos resíduos de serviços
de saúde deverá reduzir  a carga microbiana compatível  com o nível  III  de inativação,  conforme RDC 306/2004 da
ANVISA.

e) Apresentar laudo de monitoramento do processo de tratamento do resíduo expedido pelo órgão ambiental.

5.1.3. DOS PROCEDIMENTOS DA DISPOSIÇÃO FINAL

a) A  disposição  final  dos  resíduos,  objeto  deste  Projeto  Básico,  deverá  ser  sempre  em  local  que  apresente
conformidade com o que determina o órgão local de controle ambiental do Estado de Sergipe, em conformidade
com as normatiza.

5.2. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
5.2.1. Os serviços serão executados em periodicidade de acordo com as necessidades da  Secretaria Municipal  de
Saúde, conforme o cronograma semanal da coleta constante no Anexo VII deste termo, e em estrito cumprimento à
RDC nº 306/2004 da ANVISA e à Resolução nº 358/2005 do CONAMA, além de suas atualizações.

5.2.2. Todos  os  resíduos  coletados  nas  unidades  deverão  ser  acondicionados  em  recipiente  tipo  bombonas  com
capacidade  de  200  litros  (resíduos  sólidos),  ou  50  litros  (resíduos  líquidos),  onde  todos  deverão  ser  estanques,
resistentes, com tampa rosqueável e identificados quanto ao risco do conteúdo. Os recipientes serão fornecidos pela
empresa CONTRATADA.  Em caso de roubo ou furto,  as  bombonas  devem ser  repostas mediante  comprovação de
boletim de ocorrência.

5.2.3. A CONTRATADA deverá executar o serviço de coleta, transporte, tratamento, descaracterização e disposição final
adequado para todo o resíduo objeto deste Projeto Básico, conforme determina a legislação vigente.

5.2.4. Após o devido tratamento dos resíduos, quando necessário, estes deverão ser encaminhados a local previamente
aprovado pelo órgão de controle ambiental, com o devido conhecimento da Secretaria Municipal de Saúde, conforme
determina a legislação vigente e suas atualizações.

5.2.5. Todos os efluentes, gases e similares gerados pelo tratamento dos resíduos deverão também receber o devido
tratamento antes de serem descartados, de maneira que não provoquem nenhum tipo de dano ao meio ambiente.

5.2.6. Os serviços objeto deste Termo de Referência deverão ser processados em locais com licença ou  autorização
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do(s) órgão(s) de controle ambiental de jurisdição competente para sua execução.

5.2.7. A CONTRATADA deverá fornecer toda mão de obra, equipamentos necessários para plena execução dos serviços
contratados,  mantendo  funcionários  devidamente  credenciados  e  uniformizados  em  número  e  especificação
compatíveis com a natureza e cronograma dos serviços, bem como dispor dos veículos para o transporte adequado ao
objeto, conforme as determinações aqui dispostas e observando a composição da planilha de construção do preço,
apresentada no processo licitatório.

5.2.8. A CONTRATADA deverá atender prontamente as reclamações das unidades, executando os serviços conforme o
pactuado  no  presente  instrumento,  comunicando  à  CONTRATANTE,  imediatamente,  qualquer  ocorrência  ou
anormalidade que venha interferir na execução dos serviços.

5.2.9. CONTRATADA  deverá  dispor  de  escritório  em  Sergipe  com  infraestrutura  suficiente  para  o  atendimento
administrativo quando da assinatura do contrato.

5.2.10. Fornecer quando solicitado o certificado ou comprovante do tratamento e destinação dos resíduos recolhidos
conforme sua classificação.

5.2.11.  Disponibilizar veículo para a prestação dos serviços devidamente adaptado, seguindo a NBR 12810 da
ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), os quais deverão conter das placas regulamentares, indicações
necessárias ao reconhecimento da executora, telefone para reclamações e a identificação do tipo de coleta que
realiza.

6. DO MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO
6.1. O contrato/ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.3.  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca
das  obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de  fiscalização,  das  estratégias  para execução  do  objeto,  do  plano
complementar  de  execução da contratada,  quando houver,  do  método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

6.5.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos.

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.
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6.6.2.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for
o caso.

6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato/ata comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato/ata.

6.6.5.  O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual

6.7.  O  fiscal  administrativo  do  contrato  verificará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário

6.7.1.  Caso  ocorram  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  administrativo  do  contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência;

6.8.  O gestor do contrato coordenara a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.8.1.  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.8.2.  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas
que ultrapassarem a sua competência.

6.8.3.  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos,  e  a  eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.8.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.9. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

6.10.  O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
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tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração.

7. DO CRITÉRIO DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO
Recebimento do Objeto

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta.

7.2. O  recebimento  definitivo  ocorrerá,  após  a  verificação  da  qualidade  e  adequação  do  serviço  e  consequente
aceitação mediante termo detalhado.

7.4.  O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,  de forma justificada,  por  igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que
pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal
ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil  pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, seguirá para liquidação.

7.9. Para  fins  de  liquidação,  o  setor  competente  deverá  verificar  se  a  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) a data da emissão; 
b) os dados do contrato e do órgão contratante; 
c) o período respectivo de execução do contrato; 
d) o valor a pagar; e 
e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,  ou circunstância que
impeça a  liquidação da despesa,  esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as  medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.11. A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhado  da
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
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7.12. A Administração deverá verificar se a empresa contratada mantêm as condições de habilitação exigidas no edital,
bem como identificar razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.13. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
Prazo de pagamento

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior.

Forma de pagamento

7.18. O pagamento será realizado por  meio de ordem bancária,  para crédito em banco,  agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

7.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.20.1. Independentemente do percentual  de tributo inserido na planilha,  quando houver,  serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da  Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. Na execução do objeto, obriga-se a CONTRATANTE a:

a) Designar  profissional  técnico  para  acompanhar  a  retirada  dos  materiais  durante  o  processo  de  execução  dos
serviços;

b) prestar informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela CONTRATADA;
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c) notificar, por escrito, à CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas nos serviços prestados;

d) Fiscalizar e inspecionar os serviços prestados, podendo rejeitá-los, quando estes não atenderem ao definido.

e) atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), após efetiva prestação dos serviços;

f) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualidade dos serviços;

g)  designar  representante  com  competência  legal  para  proceder  ao acompanhamento  e  fiscalização  dos  serviços
prestados.

h) Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da contratada, informações
adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos, se ocorrer.

i) Efetuar o pagamento com pontualidade, consoante às condições definidas no instrumento contratual. 

j) Notificar, por escrito, a  contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições dos serviços, fixando prazos para sua
correção.

k) Assegurar às pessoas credenciadas pela CONTRATADA, desde que devidamente identificadas por uniforme e crachá,
livre acesso as suas instalações, na extensão necessária para a execução do objeto contratual;

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. Na execução do objeto do contrato, obriga-se a CONTRATADA:

a) Executar integralmente todos os serviços previstos neste Projeto Básico, em estrito cumprimento da RDC 306/2004
da ANVISA e RESOLUÇÃO 358/2005 do CONAMA, não sendo aceito nenhuma alegação para a sua inexecução, seja
parcial ou total;

b) Recolher todos os resíduos gerados ou dispostos nas unidades indicadas,  incluindo os medicamentos conforme
determina a legislação vigente (RDC nº 306 da ANVISA e Resolução nº 358 do CONAMA e atualizações);

c) Descartar os resíduos coletados nas unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde em local apropriado, em
conformidade com o órgão oficial de Controle Ambiental do Estado de Sergipe, com as Normas Técnicas da ABNT,
CONAMA e suas  atualizações,  inclusive  fornecendo,  quando couber  ou for  solicitado,  comprovação do volume da
disposição final para a Contratante;

d) Fornecer e manter recipientes no depósito temporário das unidades em quantidade suficiente para a demanda, do
tipo bombonas resistentes com capacidade aproximada de 200 litros para resíduos sólidos, e de 50 litros para resíduos
líquidos,  rígidas  e  estanques,  com  tampa  rosqueável  e  vedante,  adequados  para  o  armazenamento  dos  resíduos
líquidos,  sólidos,  químicos  e  tóxicos,  devidamente  identificados,  conforme  legislação  vigente,  enquanto  aguardar
transporte para o tratamento, quando for o caso e disposição final;

e) Informar a equipe indicada pela Secretaria Municipal de Saúde como será o processo de coleta e quando ocorrerá a
execução dos serviços;

f) solicitar  em  tempo  hábil,  todas  as  informações  de  que  necessitar  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações
contratuais; 
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g) Designar preposto e responsável técnico para acompanhamento dos serviços, com dados telefônicos e de contatos
eletrônicos sempre atualizados;

h) Responsabilizar-se  sobre o  pessoal,  material,  equipamentos,  manutenção,  guarda e outros  itens necessários  ao
cumprimento do contrato e perfeita execução dos serviços;

i) Responsabilizar-se  pelo  ônus  de  faltas,  multas  federais,  estaduais,  municipais  e  todas  as  outras  decorrentes
praticadas  durante  a  execução  do  objeto  contratado,  de  culpa  comprovada  e  exclusiva  da  CONTRATADA,  sendo
descontado do crédito que porventura tenha à Contratante, proporcional ao prejuízo causado;

j)  Manter os empregados contratados devidamente uniformizados, portando crachá de identificação e munidos de
equipamentos de segurança e EPI’s obrigatórios para o contato com resíduos;

k) Arcar com os custos de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, e ainda
todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem na prestação de serviços.

l) apresentar no ato da assinatura do termo contratual, Prova de registro da Empresa e seus responsáveis técnicos no
Conselho Regional de Engenharia, (CREA) da jurisdição da sede do proponente , demonstrando possuir Engenheiro
Sanitarista ou Engenheiro comprovadamente autorizado pelo CREA para desenvolver atividade Sanitária em seu quadro
técnico. 

l.1) Caso o proponente seja de outro estado, deve apresentar certidão com visto no CREA. A comprovação do vínculo
profissional  do responsável  técnico poderá ser  mediante  registro  em CTPS,  Contrato de Prestação de Serviços  ou
Contrato Social.

m) Prestar  sempre que solicitado consultoria e capacitação sobre manejo e segregação de resíduos,  objeto deste
Projeto Básico;

n) apresentar documento fiscal específico discriminando todos os serviços prestados, com indicação de preços unitários
e total; 

o) manter, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, durante a execução do instrumento contratual,
todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas na licitação.

9.2. É EXPRESSAMENTE VEDADA À CONTRATADA:

a) A veiculação de publicidade acerca do contrato dela decorrente, salvo se houver prévia autorização da Administração
da SMS;

b) A  subcontratação parcial  do objeto da licitação,  ou associação da CONTRATADA com outrem sem permissão e
aprovação, por escrito, da SMS;

b.1) A  subcontratação  total  do  objeto,  ou  a  sua  cessão  ou  transferência  total  a  outrem,  sendo  possível  a
subcontratação parcial nos termos descritos no item anterior;

c)  A  inadimplência  da  CONTRATADA,  com  referência  aos  encargos  sociais,  comerciais  e  fiscais  não  transfere  a
responsabilidade por seu pagamento à Administração da SMS, nem poderá onerar o objeto desta contratação, razão
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pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a SMS.

10. DA VISTORIA
10.1. As empresas interessadas em participar do certame PODERÃO efetuar a visita técnica aos locais da realização dos
serviços,  executando todos  os  levantamentos  necessários  ao desenvolvimento de seus  trabalhos,  de  modo a não
incorrerem em omissões que não poderão ser alegados em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços.

10.2. Deverá realizar a vistoria: o representante legal da Empresa ou Responsável Técnico.

10.3. A vistoria poderá ser realizada em qualquer dia útil, no horário de 08:00h às 11:00h, devendo ser agendada junto
à  Coordenação  Administrativa da  Secretaria  Municipal  da  Saúde pelo  e-mail:  estanciasaude@gmail.com /
adm.saude@gmail.com , até o último dia útil que anteceder ao dia marcado para o certame.

10.4.  O  representante  legal  da  Empresa  deverá  comparecer  para  a  vistoria  na  Coordenação  Administrativa da
Secretaria Municipal da Saúde munido de documento de identificação e requerimento em nome da empresa licitante.

10.5.  A licitante que optar pela não realização da vistoria,  deverá prestar declaração formal (Anexo IX) assinada pelo
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação e vindo a
ser vencedora, não poderá alegar em nenhuma hipótese o desconhecimento dos locais da realização dos serviços e
suas peculiaridades, como justificativa para se eximir das obrigações assumidas em consequência do presente certame.

11. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos  consignados  no
Orçamento Geral da Município, conforme dotação abaixo discriminada:

Secretaria Municipal da Saúde

Unidade
Orçamentária

Função
Programática

Projeto
Atividade

Fonte de
Recurso

Elemento de
Despesa

Subelemento
Saldo

Orçamentário
0401 10.122.0007.2077 2077 15001002 3390.39.00 61 400.000,00
0401 10.301.0007.2080 2080 16000000 3390.39.00 61 3.000.000,00
0401 10.302.0007.2083 2083 16000000 3390.39.00 61 10.000.000,00

Estância/SE, 20 de janeiro de 2025.

Elaborado por:
Dárcia Lopes Sobral

Coord. de Compras, Licitações e Contratos.
     De acordo:

Jorge Augusto Cruz Trindade
Secretário Municipal da Saúde

Decreto 8.877/2025
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
(encaminhamento obrigatório, imediatamente após a fase de lances)

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Fone/Fax: 
Nome do Representante Legal:________________ RG________  e  CPF: ___________________

PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Eletrônico n.º ______/______

ITEM ___

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 R$ R$ 

1. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contado da data de abertura do
certame, caso não seja indicado, será considerada de 60 (sessenta) dias corridos.

2. Declaro que nos preços ora propostos e naqueles que por ventura vierem a ser ofertados, por meio de lances,
estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis ao perfeito fornecimento dos produtos, tais
como: impostos, taxas, transporte, acomodação, sendo de nossa inteira responsabilidade, ainda, os que por
ventura venham a ser omitidos na proposta ou incorretamente cotados.

3. Declaro que estamos de acordo com os termos do ato convocatório e com a legislação nele indicada.

4. O prazo máximo para entrega dos produtos será de ____ dias, contados a partir da solicitação da Contratante.

5. O valor da proposta é de R$ _________________, nos termo acima.

Estância-SE, _____  de ______ de ______

______________________________________________________
(Carimbo e Assinatura do Representante legal da Empresa)
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ANEXO III – MODELO DE PLANILHA DE CUSTO

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Fone/Fax: 
E-mail: 
Banco: Agência: 
Local/Data: 
Conta-corrente Nº: 
ITEM ___

ITEM PRODUTO QUANT

VALOR
UNITÁRIO

BRUTO
DO

PRODUTO

VALOR
TOTAL

BRUTO DO
PRODUTO

IMPOSTOS
INCIDIDOS

NO
PRODUTO

VALOR DO
TRANSPORTE

DO
PRODUTO

ENCARGOS
GERAIS /
OUTROS

LUCRO
DA

EMPRESA

VALOR
FINAL DO
PRODUTO

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

OBS: O licitante deverá inserir em sua PLANILHA DE CUSTOS demais elementos que incidam no preço do objeto e que
não estão previstos neste MODELO.

Nome do Representante Legal:____________________________ 

CPF n.º: ________________________

OBS: CASO EXISTAM OUTROS ITENS PARA COMPOSIÇÃO DO PREÇO, FAVOR INSERIR NA TABELA.
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ANEXO IV – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

TERMO  DE  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
DE___________,  FIRMADO  ENTRE  O  MUNICÍPIO  DE
ESTÂNCIA/SE, POR INTERMÉDIO DA  SECRETARIA MUNICIPAL DA
________ E  A  EMPRESA  ____________, NOS TERMOS  DO
PROCESSO  DE  LICITAÇÃO,  PREGÃO  ELETRÔNICO  –  SRP  N.º
__/________/ADM.

O MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA, pessoa jurídica de Direito Público Interno do Estado de Sergipe,
devidamente inscrito no CNPJ n.º 13.097.050/0001-80, com sede localizada à Praça Barão do Rio Branco, n.º 76, Centro,
Estância/SE, CEP  49200-000, através de seu representante legal, o Prefeito ________, C.P.F n.º _________  e  RG de n.º
___________  SSP/SE, residente e domiciliado à Rua _________________________,  por intermédio da   SECRETARIA
MUNICIPAL DA _____________, neste ato representada pela Secretária, a Sra. __________, C.P.F n.º ____________ e
RG  n.º  ______________,  residente  e  domiciliada  na  Rua  _______________________, doravante denominado
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa _________________, inscrita no CNPJ nº _______________, com sede na
Rua_________________, neste ato representada por  __________, registrado no C.P.F n.º ___________ e RG n.°
_______________, residente e domiciliado na Rua ______________________, doravante denominada CONTRATADA,
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar
o presente Termo de Contrato, decorrente  do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL
1.1. O presente contrato fundamenta-se no Art. ____da Lei N.° 14.133/2021 e rege-se pelas disposições constantes no
artigo  n.º  92  do referido  Diploma  Legal (Lei  de  Licitações  e  Contratos  Administrativos)  e  vincula-se  ao  Pregão
Eletrônico nº xx/20xx.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de .........................., nas condições estabelecidas no
Termo de Referência.

2.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR POR
UNIDADE(R$)

01

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) O Termo de Referência;
b) O Edital da Licitação;
c) A Proposta do contratado;
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
3.1. O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  ..............................  contados  do(a)  .............................,  podendo  ser
prorrogado de acordo com as disposições constantes no art. 105 da Lei n° 14.133/2021.
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3.2. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, para melhor adequação da necessidade da Secretaria
Municipal da________, observando as disposições do artigo 124 da Lei n.° 14.133/2021.

3.3. A CONTRATADA será convocada, formalmente, para assinar o instrumento contratual, devendo ser assinado por
seu representante legal, consoante estabelecido em seus atos constitutivos, observado para esse efeito, o prazo de 05
(cinco) dias úteis.

3.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela prestadora de
serviços,  durante  o  seu  transcurso  e  desde  que  ocorra  motivo  justificado  e  aceito  pela  Secretaria  Municipal  da
__________.

3.5. Na assinatura do instrumento contratual e/ou retirada da nota de empenho de despesa e quando da realização do
pagamento, poderão ser exigidas a apresentação das certidões atualizadas e a comprovação das condições de
habilitação consignadas na Lei n.º 14.133/2021, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante a vigência do
instrumento contratual.

3.6. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente
para celebrar o contrato e mediante termo aditivo.

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, do Edital.

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E REAJUSTE (art. 92, V e VI)
5.1. O valor da contratação é de R$ .......... (.....).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

5.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
6.1.  O pagamento decorrente deste contrato será empenhado pelo recurso da dotação orçamentária abaixo
especificada:

Secretaria Municipal da Saúde

Unidade
Orçamentária

Função Programática
Projeto

Atividade
Fonte de
Recurso

Elemento de
Despesa

Subelemento
Saldo

Orçamentário

6.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei  Orçamentária
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respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RETENÇÕES
7.1. Do  valor global  contratado para a prestação do serviço serão retidos os impostos devidos de acordo com as
legislações vigentes.

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. Na execução do objeto, obriga-se a CONTRATANTE a:

a) Designar  profissional  técnico  para  acompanhar  a  retirada  dos  materiais  durante  o  processo  de  execução  dos

serviços;

b) prestar informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela CONTRATADA;

c) notificar, por escrito, à CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas nos serviços prestados;

d) Fiscalizar e inspecionar os serviços prestados, podendo rejeitá-los, quando estes não atenderem ao definido.

e) atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), após efetiva prestação dos serviços;

f) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualidade dos serviços;

g)  designar  representante  com  competência  legal  para  proceder  ao acompanhamento  e  fiscalização  dos  serviços

prestados.

h) Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da contratada, informações

adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos, se ocorrer.

i) Efetuar o pagamento com pontualidade, consoante às condições definidas no instrumento contratual. 

j) Notificar, por escrito, a  contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições dos serviços, fixando prazos para sua
correção.
k) Assegurar às pessoas credenciadas pela CONTRATADA, desde que devidamente identificadas por uniforme e crachá,
livre acesso as suas instalações, na extensão necessária para a execução do objeto contratual;

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, X, XI e XIV)
9.1. Na execução do objeto do contrato, obriga-se a CONTRATADA:

a) Executar integralmente todos os serviços previstos neste Projeto Básico, em estrito cumprimento da RDC 306/2004

da ANVISA e RESOLUÇÃO 358/2005 do CONAMA, não sendo aceito nenhuma alegação para a sua inexecução, seja

parcial ou total;

b) Recolher todos os resíduos gerados ou dispostos nas unidades indicadas,  incluindo os medicamentos conforme

determina a legislação vigente (RDC nº 306 da ANVISA e Resolução nº 358 do CONAMA e atualizações);

c) Descartar os resíduos coletados nas unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde em local apropriado, em

conformidade com o órgão oficial de Controle Ambiental do Estado de Sergipe, com as Normas Técnicas da ABNT,

CONAMA e suas  atualizações,  inclusive  fornecendo,  quando couber  ou for  solicitado,  comprovação do volume da

disposição final para a Contratante;

d) Fornecer e manter recipientes no depósito temporário das unidades em quantidade suficiente para a demanda, do

tipo bombonas resistentes com capacidade aproximada de 200 litros para resíduos sólidos, e de 50 litros para resíduos

líquidos,  rígidas  e  estanques,  com  tampa  rosqueável  e  vedante,  adequados  para  o  armazenamento  dos  resíduos
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líquidos,  sólidos,  químicos  e  tóxicos,  devidamente  identificados,  conforme  legislação  vigente,  enquanto  aguardar

transporte para o tratamento, quando for o caso e disposição final;

e) Informar a equipe indicada pela Secretaria Municipal de Saúde como será o processo de coleta e quando ocorrerá a

execução dos serviços;

f) solicitar  em  tempo  hábil,  todas  as  informações  de  que  necessitar  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações
contratuais; 
g) Designar preposto e responsável técnico para acompanhamento dos serviços, com dados telefônicos e de contatos

eletrônicos sempre atualizados;

h) Responsabilizar-se  sobre o  pessoal,  material,  equipamentos,  manutenção,  guarda e outros  itens necessários  ao

cumprimento do contrato e perfeita execução dos serviços;

i) Responsabilizar-se  pelo  ônus  de  faltas,  multas  federais,  estaduais,  municipais  e  todas  as  outras  decorrentes

praticadas  durante  a  execução  do  objeto  contratado,  de  culpa  comprovada  e  exclusiva  da  CONTRATADA,  sendo

descontado do crédito que porventura tenha à Contratante, proporcional ao prejuízo causado;

j)  Manter os empregados contratados devidamente uniformizados, portando crachá de identificação e munidos de

equipamentos de segurança e EPI’s obrigatórios para o contato com resíduos;

k) Arcar com os custos de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, e ainda
todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem na prestação de serviços.

l) apresentar no ato da assinatura do termo contratual, Prova de registro da Empresa e seus responsáveis técnicos no

Conselho Regional de Engenharia, (CREA) da jurisdição da sede do proponente , demonstrando possuir Engenheiro

Sanitarista ou Engenheiro comprovadamente autorizado pelo CREA para desenvolver atividade Sanitária em seu quadro

técnico. 

l.1) Caso o proponente seja de outro estado, deve apresentar certidão com visto no CREA. A comprovação do vínculo

profissional  do responsável  técnico poderá ser  mediante  registro  em CTPS,  Contrato de Prestação de Serviços  ou

Contrato Social.

m) Prestar  sempre que solicitado consultoria e capacitação sobre manejo e segregação de resíduos,  objeto deste

Projeto Básico;

n) apresentar documento fiscal específico discriminando todos os serviços prestados, com indicação de preços unitários
e total; 
o) manter, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, durante a execução do instrumento contratual,
todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas na licitação.

8.1.2 – É EXPRESSAMENTE VEDADA À CONTRATADA:

a) A veiculação de publicidade acerca do contrato dela decorrente, salvo se houver prévia autorização da Administração

da SMS;

b) A  subcontratação parcial  do objeto da licitação,  ou associação da CONTRATADA com outrem sem permissão e

aprovação, por escrito, da SMS;

b.1) A  subcontratação  total  do  objeto,  ou  a  sua  cessão  ou  transferência  total  a  outrem,  sendo  possível  a

subcontratação parcial nos termos descritos no item anterior;
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c)  A  inadimplência  da  CONTRATADA,  com  referência  aos  encargos  sociais,  comerciais  e  fiscais  não  transfere  a
responsabilidade por seu pagamento à Administração da SMS, nem poderá onerar o objeto desta contratação, razão
pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a SMS.

CLÁUSULA DÉCIMA  – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a
que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a
partir  da  apresentação  da  proposta  no  procedimento  de  contratação,  independentemente  de  declaração  ou  de
aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com
a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,  com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação
para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas
essas obrigações. 
10.6. É  dever  do contratado orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre os  deveres,  requisitos  e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O  Contratado  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  Contratante,  prorrogável  justificadamente,  quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos  realizados  (LGPD,  art.  37),  com  cada  acesso,  data,  horário  e  registro  da  finalidade,  para  efeito  de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os  referidos  bancos  de  dados  devem  ser  desenvolvidos  em  formato  interoperável,  a  fim  de  garantir  a
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas
na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.
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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa
eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

a)  Advertência,  quando o Contratado der  causa à  inexecução parcial  do contrato,  sempre que não se  justificar  a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l
do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5º, da Lei);
d) Multa:
(1) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite
de 01 (um) dia;
(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.3.  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui,  em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado à Contratante; (art. 156, §9º)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa; (art. 156, §7º).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação; (art. 157)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente; (art. 156, §8º).

11.4.3.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo  máximo  de  15 (quinze) dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da  comunicação  enviada  pela  autoridade
competente.
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11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e)  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

11.7.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei; (art. 159)

11.8.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar,  encobrir  ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia; (art. 160)

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar
e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do
Poder Executivo Federal. (Art. 161)

11.10.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou
não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por
algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.2.2.  A  alteração social  ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.2.2.1.  Se a operação  implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CASOS OMISSOS (art. 92, III)
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
14.2.  O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3.  As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei
nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO
16.1. Fica eleito o foro da cidade de Estância/SE, com a exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que o seja,
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

E, assim, por acharem-se justos e acordados, assinam o presente termo em 03 (Três) vias de igual teor, para que possa
surtir os efeitos jurídicos.

Estância/SE, __ de ___________ de 2025.

XXXXXXXXXXXXXXXXX
Prefeito de Estância/SE

Contratante

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Secretário Municipal da XXXXXXXXXXXXXX

Contratante

XXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Contratado
TESTEMUNHAS:

NOME:______________________________________________ CPF: _____________________

NOME:______________________________________________ CPF: _____________________
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ANEXO V – MODELO ORDEM DE SERVIÇO N° XXX/20XX

DADOS DO PROCESSO

Licitação: XXXXX ______/20XX Ata de Registro: _______/20XX
Empenho: Contrato: 
Objeto: Contratação de XXXXX
Contratante: Prefeitura Municipal de Estância
CNPJ: 13.097.050/0001-80
Contatos: xxxxxxxx@estancia.se.gov.br / 79 3522-XXXX
Responsável: xxxXXXXX

DADOS DA CONTRATADA

Empresa: XXXXXXXX
CNPJ: XXXXXXXXXX
Endereço: XXXXXXXXXXXXX
Preposto: XXXXXXXX

Pelo  presente  instrumento  fica  a  empresa  XXXXXXXXXXXXXXX,  AUTORIZADA a  fornecer  os  seguintes
produtos abaixo descritos:

ITEM DESCRIÇÃO LOTE QTD. UNID. VLR. UNIT. SUBTOTAL

Valor Total Autorizado

6. Prazo de Entrega: até XXXXX horas, contados da data do recebimento da ordem de serviço.
7. Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de XXXXXXXX
8. Endereço de Entrega: XXXXXXXXXXXXX

Estância/SE, XX de XXXXXXXXXX de 20XX.

Nome do Representante Legal
Cargo

Decreto
SECRETARIA SOLICITANTE

Recebi em _____/____/_____ Hora ____:______

Nome do Representante Legal 
Cargo
CPF

CONTRATADA
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ANEXO VI – RELAÇÃO DAS UNIDADES

CENTROS DE REFERÊNCIA, CAPS E CEO

UNIDADE ENDEREÇO

Centro de Referência Dr. Clóvis Franco Rua Gumercindo Bessa, 274 – (Área urbana)

Centro de Referência Leonor Franco. Rua Camilo Calazans, S/N°– (Área urbana)

Centro de Atenção Psicossocial Carmem Prado Leite Rua Camerino S/N – Centro– (Área urbana)

Centro de Especialidades Odontológicas Rua Santa Cruz, S/N°– (Área urbana)

Unidade de Saúde da Família Irmã Madalena Avenida Raimundo Silveira Souza, S/N° - Bairro Alagoas– 

(Área urbana)

Unidade de Saúde da Família Ivaldo Gaião (Caic) – Bairro 

Bomfim

 Rua Maria Helena Silva França Froes S/N – Bonfim. 

Unidade de Saúde da Família Luiz Carlos Paixão Rua Existente S/N°– (Área urbana)

Unidade de Saúde Raimundo Good Lima Loteamento São Jorge (Área urbana)

Unidade de Saúde da Família Júlio Santos: Bairro Santa 

Cruz

Rua Santa Cruz, S/N°– (Área urbana)

Unidade de Saúde Dr. Quirino Lopes Ferreira Neto. Marechal Deodoro – 460 (Área urbana) 

Unidade de Saúde da Família José Augusto Nascimento Av. Manoel Bonfim, 452, Alecrim.

Unidade de Saúde da Família Raimunda Mesquita Rua José Barreto do Nascimento S/N° – Conjunto 

Valadares– (Área urbana).

Unidade de Saúde Porto do Mato – Joventina dos Santos 

(Porto do Mato)

Pov Ribuleirinha S/N – Zona Rural

Unidade de Saúde Waldemar R. de Almeida Colônia Entre Rios (Área urbana)

Unidade de Saúde da Família Anne de Gusmão Apolonio 

Mendes Costa

Rua João Laureano, S/N (Área Rural)

Unidade de Saúde Maria Eunice dos Santos Pov. Praia do Abais (Área Rural)

Unidade de Saúde Dr. Roberto A. Nogueira Rua I, Recanto verde S/N, Cidade nova.
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ANEXO VII – CRONOGRAMA SEMANAL DA COLETA

LOCAIS DE
COLETA

DIAS DE COLETA

DOMINGO SEGUNDA-FEIRA TERÇA-
FEIRA

QUARTA-
FEIRA

QUINTA-
FEIRA SEXTA-FEIRA SÁBADO

 Clóvis Franco NÃO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO NÃO

Leonor Franco. NÃO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO NÃO

CAPS NÃO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO NÃO

Centro de 
Especialidades 
Odontológicas

NÃO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO NÃO

UBS Irmã 
Madalena NÃO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO NÃO

UBS Ivaldo Gaião 
(Caic) NÃO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO NÃO

UBS Luiz Carlos 
Paixão NÃO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO NÃO

UBS Raimundo 
Good Lima NÃO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO NÃO

UBS Júlio Santos: 
Bairro Santa Cruz NÃO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO NÃO

UBS Dr. Quirino 
Lopes Ferreira 
Neto.

NÃO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO NÃO

UBS José Augusto 
Nascimento NÃO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO NÃO

UBS Raimunda 
Mesquita NÃO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO NÃO

UBS Joventina dos
Santos (Porto do 
Mato)

NÃO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO NÃO

UBS Waldemar R. 
de Almeida NÃO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO NÃO

UBS Anne A. 
Mendes Costa NÃO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO NÃO

UBS Maria Eunice 
dos Santos NÃO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO NÃO

Unidade de Saúde
Dr. Roberto A. 
Nogueira 

NÃO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO NÃO
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ANEXO VIII – MODELO DA PLANILHA DE MEDIÇÃO DA COLETA

PLANILHA DE MEDIÇÃO DE COLETA DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE

UNIDADE DE SAÚDE: RESPONSÁVEL:

ENDEREÇO: MÊS DE REFERÊNCIA:

ORDEM DATA HORÁRIO PESO EM KG

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

TOTAL/MÊS EM QUILOS:

______________________________

Assinatura do Responsável

Data: _____/______/2025.
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ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE VISTORIA

A  empresa  (razão  social  da  licitante),  inscrita  no  CNPJ  Nº  ___________,  com  sede  na  (endereço  completo),  por
intermédio  de  seu  representante  legal,  o(a)  Sr.(a)  (nome  do  representante  Legal),  infra-assinado,  portador(a)  da
Carteira de Identidade Nº _______ e do CPF Nº _______, para os fins de habilitação no (modalidade e número da
licitação), DECLARA expressamente que visitou o local onde será realizado os serviços, objeto desta licitação, estando
ciente de suas reais situações e de suas verdadeiras necessidades.

Declaramos ainda, que não alegaremos posteriormente o desconhecimento de fatos evidentes à época da vistoria para
solicitar qualquer alteração do valor do contrato que viermos a celebrar, caso a nossa empresa seja a vencedora. 

Estância/SE, ___ de _____________ de 2025.

_______________________________________________________ 
(Assinatura do(a) Responsável pelo FMS

 
_______________________________________________

EMPRESA LICITANTE

Obs1: A Vistoria Técnica de que trata o item acima, visa possibilitar às empresas concorrentes a tomar total ciência das
condições das instalações físicas a serem disponibilizadas pela Instituição.

OBS 2: A LICITANTE QUE OPTAR PELA NÃO REALIZAÇÃO DA VISTORIA, VINDO A SER VENCEDORA, NÃO PODERÁ ALE-
GAR  EM  NENHUMA  HIPÓTESE  O  DESCONHECIMENTO  DOS  LOCAIS  DA  REALIZAÇÃO  DOS  SERVIÇOS  E  SUAS
PECULIARIDADES,  COMO JUSTIFICATIVA PARA SE EXIMIR DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS EM CONSEQUÊNCIA DO
PRESENTE CERTAME.

 EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2025 – SRP – Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de Coleta, Transporte, Descaracterização e Disposição final
de resíduos produzidos do Grupo A (A1 e A4), B e E, produzidos pelas Unidades de Saúde pertencentes a Secretaria Municipal da Saúde de Estância/SE –

 SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  -  PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, Nº. 76. CENTRO. CEP: 49.200-000. ESTÂNCIA/SE.
PÁGINA     N.º   40/40

mailto:cpl.estancia@hotmail.com
mailto:cpl.estancia@hotmail.com

	Liquidação
	Prazo de pagamento
	Forma de pagamento
	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

	ANEXO V – MODELO ORDEM DE SERVIÇO N° XXX/20XX
	ANEXO VI – RELAÇÃO DAS UNIDADES
	CENTROS DE REFERÊNCIA, CAPS E CEO

